N° 71

CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 6852, de 2006
(Do Poder Executivo)

Altera as Leis n® 8.212 e 8.213, ambas de 24 de
" julho de 1991, e d4 outras providéncias.

.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do inciso VII, do artigo 11, da Lei n° 8.213, de 24 de julho de
1991, acrescido pelo Artigo 2° do Projeto de Lei n° 6852, de 2006, a expressdo “residente
no imével rural ou em aglomerado urbano ou rural préximo a ele”.

JUSTIFICATIVA

: Embora se entenda que a concessfio dos beneficios previdencidrios aos
agricultores familiares atende também ao objetivo de fixar 0 homem no campo, o fato é que
a exigéncia de moradia na propriedade ou préximo a ela ndo se constitui em condig¢dio
essencial para caracterizagfio do trabalhador rural, inclusive porque, neste caso estd-se
diante de mais uma exigércia desnecessaria e burocratica para a concesséo dos beneficios.
Portanto, impde-se a supresséo desta exigéncia.
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